
  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 373, de 2015, 

do Senador Elmano Férrer, que altera o art. 121 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), para considerar o homicídio 

contra idoso como circunstância qualificadora do 

crime de homicídio, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, para incluir o referido crime 

no rol dos crimes hediondos. 

Relator: Senador JOSÉ MARANHÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 373, de 2015, de autoria do Senador Elmano Férrer, que 

pretende alterar o art. 121 do Código Penal (CP) e o art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990. 

Em síntese, a proposição legislativa em exame tem como 

objetivo qualificar o homicídio contra idoso, criando o tipo penal de 

“idosicídio”, bem como incluir o referido delito no rol dos crimes hediondos.  

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito penal 

está compreendido no campo da competência legislativa privativa da União, 

consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. Ademais, não se trata 

de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente da República, nos 

termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna. 
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No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna. 

A Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2013 (Estatuto do Idoso), 

representou um marco na proteção do idoso no Brasil. Por meio dela, 

procurou-se promover o princípio constitucional da isonomia, dando 

tratamento desigual aos desiguais. Tendo em vista a condição de 

hipossuficiente do idoso, lhe foram conferidos uma série de direitos com a 

finalidade de proporcionar a sua reintegração e/ou readequação à vida em 

sociedade. 

Entretanto, apesar da nobre intenção do Estatuto do Idoso, 

recrudesceram os casos de violência contra idosos no País.  

A cada hora, pelo menos dois idosos sofrem algum tipo de 

violência no Brasil. Segundo a Secretaria dos Direitos Humanos do Governo 

Federal (Disque 100), no período de um ano, cresceu 16,4% o número de 

registros de casos de negligência e violência contra idosos.  

Em grande parte dos casos, a violência é praticada pelos 

próprios familiares, sendo que as mulheres são as principais vítimas. Tal 

percentual representa apenas os casos registrados pelo Disque 100. Assim, a 

realidade pode significar um incremento ainda maior na estatística referente 

à violência contra o idoso no Brasil. 

Além disso, o homicídio representa a terceira causa que mais 

mata idosos por violência no País, ficando atrás apenas dos acidentes de 

trânsito e das quedas.  

Nesse contexto, é importante salientar que a população 

brasileira passa por uma profunda mudança em sua característica etária. 

Atualmente, há quase 20 milhões de pessoas idosas no País, o que representa 

cerca de 11% da população, segundo dados do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). Além disso, há um crescimento expressivo 

das pessoas com mais de 60 anos, especialmente do subgrupo com mais de 

80 anos. Projeções mostram que no ano de 2050 haverá duas vezes mais 

idosos do que crianças no Brasil. Sendo assim, o número de casos de 

violência contra idosos tende-se a se agravar se nada for feito. 

Diante desse quadro, extremamente pertinentes são as 

alterações trazidas pelo PLS n° 373, de 2015, que cria uma hipótese 

específica no crime de homicídio quando a vítima for uma pessoa idosa 

(idosicídio), transformando-o em homicídio qualificado e, 
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consequentemente, em crime hediondo. Além disso, estabelece causa 

especial de aumento de pena quando o referido crime for praticado na 

presença de descendente da vítima. 

Ressalte-se que, como, em geral, o idoso é uma pessoa com 

força física inferior ao agressor, a prática do crime é facilitada, uma vez que 

diminui eventual resistência da vítima. Assim, o homicídio praticado contra 

uma pessoa idosa deve ser considerado como qualificado, não podendo ser 

equiparado a um homicídio comum, perpetrado em face de pessoa capaz de 

proporcionar resistência ao agressor. Inclusive, tal entendimento foi 

considerado ao se tipificar o crime de feminicídio e considerá-lo como 

homicídio qualificado (art. 121, § 2°, VI, do CP). 

Não obstante essas considerações, entendemos que o PLS pode 

ser aperfeiçoado. 

Preliminarmente, sob o aspecto redacional, entendemos que, 

para evitar interpretações divergentes, deve ser especificada a faixa etária na 

qual será considerado o homicídio como “idosicídio”. Embora o Estatuto do 

Idoso seja aplicável às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos de idade, não existe ainda um conceito unânime sobre a expressão 

“idoso”, não se devendo presumir que seria sempre aplicada a faixa etária 

constante do referido Estatuto.  

Ademais, deve-se compatibilizar tal alteração com o conteúdo 

de outros dispositivos constantes do Código Penal, como, por exemplo, com 

a circunstância agravante constante da alínea “h” do inciso II do art. 61. 

Dessa forma, propomos que seja configurado o “idosocídio” quando o 

homicídio for praticado em detrimento de vítima maior de 60 (sessenta) anos 

de idade. 

Por sua vez, ainda sob o aspecto redacional, propomos a 

alteração do local da previsão do “idosicídio” do inciso VII para o inciso 

VIII. Atualmente, o inciso VII prevê a qualificadora do homicídio praticado 

“contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 

cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão 

dessa condição”.  

Finalmente, propomos uma alteração no conteúdo do § 8° do 

art. 121, instituído pelo art. 1°do PLS. Conforme salientado anteriormente, a 
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grande maioria dos casos de violência contra idosos decorre de agressão 

praticado por pessoas da própria família da pessoa idosa. Dessa forma, com 

o objetivo de evitar tais condutas, propomos que a causa de aumento de pena 

seja redigida da seguinte forma: “a pena do inciso VIII é aumentada de 1/3 

(um terço) até a metade se o crime for praticado por ascendente, 

descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou 

tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade”. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 373, de 2015, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº - CCJ 

O art. 121 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

na forma dada pelo art. 1° do Projeto de Lei do Senado n° 373, de 2015, 

passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 121. .................................................................... 

...................................................................................... 

§ 2°............................................................................... 

...................................................................................... 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 

da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força 

Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 

decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; 

Idosicídio 

VIII – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos de idade: 

.................................................................................... 

§ 8° A pena do inciso VIII é aumentada de 1/3 (um terço) até 

a metade se o crime for praticado por ascendente, descendente, 

irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha 

convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade.” (NR) 

 

EMENDA Nº - CCJ 
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O art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, na forma dada 

pelo art. 2° do Projeto de Lei do Senado n° 373, de 2015, passa a viger com 

a seguinte redação: 

“Art. 1°......................................................................... 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 

de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 

homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII 

e VIII); 

......................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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